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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

                     

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N.º 384 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 – GAPRE 

 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A DENOMINAR UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE EM NOSSO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de 

“Inácio Dantas Filho”, a Unidade Básica de Saúde da Comunidade Várzea Verde. 

  

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, em 08 de 

setembro de 2021.  

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 
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LEI N.º 385 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 – GAPRE 

 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A DENOMINAR SEDE DA 

SECRETARIA DE TRANSPORTES EM NOSSO 

MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de 

“Francisco Jesseir Ferreira da Silva”, a sede da Secretária Municipal de 

Transportes. 

  

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, em 08 de 

setembro de 2021.  

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 


